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ACORDO DE ExEcuçAo

Gorilla-rando:

A. Que a Lei n.“ “ISIZD13, de 12 de eeiemom. por via do an! (32'. veio delega! nas iumee

de iregueeia um leque de competencia! que oeneuciam à! can-em municipais,

medianie e ceieoraceo de acordos de execução noe lermos do ano ias-;

a. Que. pare e muenzaçlo do vais mudos. deverão ser omisioe os reoureos

humanos, oaniuoúais e 'In-nuam necessários . sunday-ias oo exercicio de iodas ou

algumas das wmnalbncias:

c. o rãneiln pelas winelvfos da igualdade o réu d'mximimcão Wavislns na ata 135'.

bem como os vrinciníus da sshhílldade. da wvssewoãu do imeresss púbtim. da

Wilimiídade da presiaçãu do serviço pública. da umidade e suficiência de

recursos. Wisin no arllg0121.".da referida lei:

D. one municipios e imguesias deverão proceder à rogcciacáo. no sema de acordarem

: mciuor fauna de imrisvoroucie o racionalização dus recusas a iranslerir e com

resocno pela melmria da qualidade dos serviços prestados às ooo-docas,

designadamente salvaguardando-ss os roquisiice o obielivus orevisios no amigo nao

e 115- de refer-de lei, d

|. Não aumento da despesa izi'i mi;

II. Aumenio da eficácia no exercício das mwlerviãas;

III. Aumento de eficiência da 9560 de vecursos nelas anarquia: louis:

IV. Aproximação das decisões aos cidadãos;

v. Pmmoção de coesão ieniicmi;

VI. Reiom da solidariedade inlef-veo'mal;

vu. Melhoria da wall-inda dos micos oresiedos as ooouiecoes;

VIII. Rocioneiiuciio de lacuna; dieponmie;

ix. Mmlação entre de diveieoc niveie de edmiuisuaceo paoiica;
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o MUNICIPIO DE vnouaa. NIPC 501 135 960. com sede na Avenida 5 de Outubro, 160.

Freguesia de Valnngu. e num andaraçn arerrcrrien pm!idancil©:m>valongo.pl. leprewulado

Wo seu Pmsidenle da Cámara Munrcrpal, Dr. José Marruer Pereira Ribeiro, no Ambno das

mmpelêuuas previaras nas anual: e) e e) do n a 1 e na alínea 0 do n." 2 do artigo 35." da Lar

n.' 751201 3. da 12 de setembro, como Primolm Oulommh,

E

A FREGUESIA DE ERMESINDE, NIPC 506 551 290. com sede na Rua D. Arrumar: Parreira

Gomes. 365. freguesia da Ermesíndn. a com end-raça ererranim WW

rzpmemada pelo seu Presídunls da Juma de Freguesia Dr. Luis nguel Memes Rmalm no

uso das oompelermas Dvevis'as nas arineas a) e 5) da n.“ c do aflige 1szo da Lei n,' 75/2013.

de 12 de secemnro, com: Siguud- Cinema“-v

Belem-nm. » Ibrlw do dum-ln una unlgnn 131, | ugulnl | de Lei n.' 15120111. de 12

d. slhmhm, o pru-rue ACORDO DE EXECUÇÃO. qu! se regerá pula: clàululas

mulum:

CAPÍTULO |

Marra. OBJETO E me

CLÁUSULA «.-

Arumo . MIM»)

O “sem: acordo de execução rem w uniam a adagacãn de mpelãnclas na Câmara

Municipal na Segunda outorganre no que concerne às seguimes cumnelímnias:

a) Gerir a asseyumr a manulenção rse espaços verdes,

») Assegurara Iiupeza das vias. espaços públicos. sarmas e suma-eus;

c) Gerireassegurar a marrmençás enrreme de feiras e marcadas;

a) Assawmr : realização de pequenas rsparapãa una eslabelsclmeulm da cdma

pvécscolara do primei'o sido do ensino básico:

e) Promover a mamlençãc aos seus espaços envuvenles aos estabelecimanlos

Maridos rra Hina: amerior.
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Pnrludn a. wuam-

1. o período da vlgàncla do presente acorda de axmçãn wlncbde com a duração do mandam

da Assembleia Municipal da Valangd, lalva cam axdaaudnaua davmamama rumamemadoa. e

nomeia-le raudvadd após a "inalação della Organ. aam prejulm do dimoslo no número

aagumu.

da Valnngo. nad dammmandd a mudinça dd. titulares dua Orgia; do Município e da Segunda

omorganxa . aua uduadada, aam mmm da aquela argad deubeulhlo poder amorim a

denúncia das-a mmo, nd plaza da ie]! maaa. após a ma Instalação.

CAPÍTULO II

DlSPOSIçóEs GERAIS

CLÁUSULA 3.-

Dllpoalçõu louah . euuuulu por qu. :. un- 0 pru-nh acordo

Na execução do prasama acordo observar-leão:

:) o rasgam/d cumulada e anexos que dele fazem pane inlewanle;

b) A Lei n.' 75/2013, de 12 da 5916!!!va e demais legialaçad mpmuemar apucaval;

e) Subsídiifiamenle, &; diapwçdaa canslanles do Código doa Dmuzwa Fubnnoa a do

Código do Prmdímanm Admluislral'rvo.

CLÁUSULA 4.-

Comunicaçõu

1. salvo disposõáo lagal em mnánd, as nomadm aaa Omorganles ao longo da wgemla

do acordo sin afamadas para da andamos 649116"st Indicados no mama mm:-alo. du

ara/és da oulm meia de "aluminio da dadda.

2. Sempre que m poa» mascar—u pu via dwórúca. a mMeàção & aveluaua por via

poena: simples.

:. Os Dumaules Wesumem—se nomeados. consoante os casos, no zo dia posterior io auvio

da mama por via elevam ou no sv- dia pdsmvw a dela da expedição pascal.

4. Qualqmr alteração das infomações da wmaclo muslanles da presente aguda da

execução deverà ser municada a nulla pane.
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CLÁUSULA 5,-

Comwm dal pum'

Os waxo: inslos mas :ann da execução São mnllnuns, em wmormidida com a um

na no “Wada Lei n “ 75/2013,i1912l09.

CLÁSULA s,-

Dinho: du Filha

lv Consumer" dimilus da Priueim outorgante:

a) Venfmrn esiadn de limpeza das vias e espaços mmm, salielas & sumidoums:

n) Venfml u esiadn de mamleuçãn ! geslãn dns espaços ventas;

e) Vlsilaf os usiabelechuentns de eus-no uniam de pequenas Vevaraçõs eva-nuas ao

abrigo do Dissenha acordo de exalação:

a) sniiciiar à Segunda Oulmgaule [nlarmações e documeniação,

;, Cnnsllluem aiming. da Segunda Oulnrganle:

&) Receber as wanslaencia pravislas un Mie uma.

a) Snlmilar ao Primeiro Oulolganle um menino no plzuezmeuw da intervenção. quando

Wim nas dàuwlas mulmes.

CLÁSULA 1.-

Dbrlnlç ud.- Pum

(. Conslíluem obvigzçúes dn Primeim minigame:

a) Tmnsierir Dam e Segunda Duwrganle as verbas acordadas & memmmes an

exercício dis wmpeléncias daegam;

n) Apoiar iecmcamama a Segunda outorgante) sampve que aquando e na [arma:

anni-ins no presente mma de Execução

:. Cnmliluem ubvigaçõe! da Segunda Oulorganln:

a) Examr an mmpalénclas ueiagaaas de muda eiicienie e anna:

n) Preslar as Inlormações e esclareclmeums que a Câmara Municipal me when: sobre os

atos avaliados no exercício de compeiôncias delegadas;

6) Dar wuhemmenlo ao Primeiro Oulomame de um e qualquer situação de que lenha

conhecimenlc e aus poss: vlr ; impedir a exeycicio de wmpménzlas acusadas;
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o) Elaborar os rayswnos manuel! a aprssama-los «ampasuvamsms ao Pllmelm

omorgams, assim como fazsrsa raprasamar nas raumass de .oompanuamsmo da

axscucao oo prasama acordo.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÉNCIAS DEIIGADAS

CLÁSULA u.-

Esosços "mas

1. Culiidsfam-se «Espaços Verdes» lado: os jaroms, romuoss alardlnadu. canteiros.

arvorss nos espaços púhllm a lodos somas espaços na àrea psogranca da «eouasia. que se

deuma"! a uuiuçao palos cidadãos sm axwaoss os ssxaola, racrsio s lazsr ao aruma.

2. Não serão abrangidas pelo orasama acoroo os espaços varoas consumas do Anexo 1

oasva dooumeulu. do qual «as para Iulaqaula.

:. As áreas de espaços verdes muamss à das do orsssma acoroo oa execução e wii

mwmahilidade a tremiam, através deste, para a Sagmda Omarganle, poderio w

ansrsoas maciams acordo das panas Omrganles. o qual Inclulrá o :maspnudenle acsrxo aos

(Baum haramsa a execução desu compslencxa,

CLÁUSULA 9 '

Guii» . m-nuuuçio o plçol roms

1. A Segunda arrumou» assuma o oxawlcin da wmvalêncla 89 Gestão a mmuwnção os

espaços verdes.

2. Por gestão a mamlençào dos espaçns vamos, amanda-sa, designadameula. a

conservação. arranjo c limpeza do: maço: masa rararioos no u,“ 1 da cláusula amem:

assim mmo a proyamaçao s gemia aos sistemas da rsga dasxsa espaço!.

3. nos : uma da Segundo Outorgsma o pagamenlo da àwa mnlanmzaoa ms matadores

idenlm- os na anexa 2 ou nos me selam suhsliluldos por furto ou vandalismo. e muros

Insuumenlns ou Produtos necessários à exewçãu das midis Iuemnles : esta competência,

usim como ever-mac cuslos de msnuleuw elou reparação supomos pelo Primeiro

Oulorgaule e seguros de equipamemos uiswu “zados a IIIqu oraluno galo Município de

vam. consumos do Anexo 5.
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4. A Sogmda outorgante, pur mgra. anumlrá a titularioada dua comme: de aula

mundo: a lega axliienlas nos iarorns ano a sua pellão.

5. Nas ailuaçõei em que o camada! da água alta]: em nome ao Monroipio de Valongo e nao

exala met-ação da tltuiarroane do mesmo para . Segunda outorganla, :: Municipio liquldwá a

fatura e abatem A transferencia mensal um mont-nte aquivzlanle . este pagamento,

e. Para efenos ao dispnsm no riúmm interlol sere ptevlamenle oennloo o valor mensal :

abalar pelo pegamenio da fatura: oe oon-urrro de água. por nomo das partes. tomando errr

couslduação a média ou: consumo: reglsledol no mo aniarior naquele local ou contador,

1. Anuaimenle, será efetuado um acerto de contas entre os Duwrganles. reperolriinowe o

crédilo ou o oebrlo da Primeira outorgante na irlnllurencia mensal seguinte a esie acerto oe

contas.

a. os custos com eveniuais novos oonudorel que a segunda outorgante decida instalar

serao oa sua responsabilidade,

9. Auxenuçlo de pode] na árvore: um apoiada, quando necessária, por meios moema de

elevação e aoonmtranrenin léonlco torneoioox pelo Primeiro culorganle.

10,03 Miauu resultantes da geallc do: Jlrdina serão encaminhados aos eoooemm

municipais, e ali depositados. devidamente lepllsdoa pol tipologias,

11,0 exercido ou cnmpelénnlaa delegadas implica a pràllcl de todos na lina Meeaaàlloa a

proeeeouçao oo lnlareosa público. oorrrpraanoerroo critérios aaaanniala nomo a olrrreneao da

área verde, tipologia com espaços o desgaste ooa maamaa, wat-nom de forma dilerancMa

alanoenoo às wanerlxilcas de cada um deus: Gamal. vieandose aemple a salvaguarda

oo leu bom arrimo.

12, A responubllldade da rap-raça e manutenção da sisleml oa Iluminação pam,

mobiliário urbano e lagos existentes nos espaços vemea penenca a Frimeirl oummule.

CLÁUSULA ro,-

Forneclrrt-nlo de oumu . equip-mmm

1. o Primeim oulorganle Inmaoefá e disponibilizará a Segunda oulorgartla plantas de época

e msms, de unido com a oleponhllioaoe ao hmn muntctoal, que Será aternpaoarrrenle

oorrrunioaoa. sempre que poseivet. em oontorrrrloeoe com o plano de olarairrarrremo elaborado

poco Primeiro Oulorganle para uma «paço. a lol-neoon à Segunda omorganie. à data oe

assinaiura oo ausente amoo.

2. Os veiculos da elevação eletoe a onda samnal sauro disponibilizados para me rm pelo

Primeiro oororoarrle, mantendo-n na pmpfiaúada oem, devendo, para o eleito, 0 Segunda

Oulorgarrie. amenlpidameme solicitar a sua ulllizaçáo, mediar-la o pagamnuln de uma
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oorrtrapreelaçáo, oorresponderlle a um custo de e das:: por hora (dama

molonsla). a ser deduztda numa prestaçao mensal seguinle a da sua ulilíziçãuv

& Os cuslos da manulençãc elou da reparação dos equipamentos propriodade do Primeiro

Oulorgame. ou delldos por este a qualquer outro título. lnaranles a ullllzaçãn am alivldadea de

apoio e execução das comparanoias delegadas e quando auapuradoa a titulo qalurlp pelo

Municipio, serão custeados pala Segunda culprqame e largo daduzidm numa preolaçao

mensal seguinla a da sua ulilixiçãn.

pum grua a

CLÁUSULA 11.-

.paçoo priplleoa, url-us . lumldouwlHumana da: v

t. A Segunda Oulmganle assume o exercício da competência de limpeza das vias e espaços

Públicas, sarlelas a sumidouros

;, Para efeitos do presente Acordo de Exacuán integram o dominio públtw municipal a rede

de vias e os espacos de livre acesso ao púhlloo, bem como sargelas e Sumidouro:

CLÁUSULA 11-

Du oorlgapou de Limpeza da VI» cup-çou públlcoa, suja-a . eumldourod

1. Para eleitos do presente Aoordo de Execução por limpeza das vlaa e espaços pampas.

sarpelas e sumldouroa emenda—sa varredura e lavagem manual eldu mecanlea da via: e

espaços públicos. a oxnrpação de arvas, a mubswção a limpeza das sarpalaa e wmidtwms,

bem como e descarga de papeleiras,

z. Serão prauuados todos as atos necessários & prossewçlo do lmaresaa puolloo no ámhhn

do exeraoto desta oompelenpia, designadamente vera'tmrvdnrse uma parlodloldade e dlllgeruda

pompellvels oom essa nm

:. o veículo de varredura meeaulea alelo a limpeza das vhs e esplços papliooe, lelà

disponibillzadoe para me nm pelo Primeiro outorgante. mauleudw na propriedade desle.

daveodo, para o eleito, o Segundo outorgarue, ameclpadamenle sollolter & sua minação.

medlante o pegamento de uma contraprestação oorreepoudenle & um duelo de e 35,50 por

hora tvetwlo de varredura mecânica e motorista) ou de e 46.00 (veículo da varradura

mecâniw. motorista e operador auxliir). a ser deduzida mma prestaçao mensal sagulnle à da

sua ulilizaán.
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CLÁUSULA 13.-

n. Dump-llncll «. guuo du Folru . Mira-Ani

Campelo & Segunda Oumrgama, nos Carma! Iaqail, mandar L gama e assuma; a

mimlmção das lava: a mamadas que .e realizam na lua clmunmnçlo wmlorial. assim como

o Malu mútuo dm malduu al! gerados na comam-among ou " viam que o Muulapio

disponibiliza! para o della.

CLÁUSULA 14.-

Eshb'loclm-mu: d- Educação Pri-Emol-

mirim-lução da. uu: unique anvolvnmu

do Fllmllm cu.-Io do Eru-Ino Bíllco e

1. () Plimevm omorgame é dono a legitlmn propnoxárlo dos estabelacimanlos de Educaçãn

Pré-Escolar e do Primeiro cido du Ensmo Básico shuadus na círcunscríçàu [milorii uma e

Insumos na leds pública de ensino.

2. Pai! aleilus do presente Acordo de Execução emondese por espaços envolvanlal dus

eslaheluclmenlus revendas no número anterior as Iugmnourus, passmus, jardins . armado

dos mesmos.

:. o mumu Acordo de Execução amica.» ao: estabelecimentos de Educação Pré-Escolar

e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico idenlmeudos no anexo 3.

CLÁUSULA 15.-

Rop-moou do: Elubolunlmomol de Enuuçao ufc-Encol. e do prin-mo Cldo do

Emma Las-xou

1. Consumme pequenas reparações nos embeleclmeutoo oe Educação PrenEonar : oo

Primeiro Cido do Emo Básico as que ooorram (validamente e num determinado pariooo

lemwal. oeslgnauameme:

a) Subsumiçào de vidros simues unidos (excluindo vidros tenham”);

o) Substimipão oo lâmpadas;

c) Subsmuição e arranjo oe fechaduras e domadiças em penas de madeiro, alumínio e

ferro:

o) Rapariân e subamuiçào de aulndllmos;
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ei Substituição de [mim e reapellvns acessórias das loiças urinárias:

|) Limpeza da esteira da: :nbsnuras;

g) Umpeza de recreio! e Imáoum (sanelaa, gramas e canaletas):

ra) Amam de mobiliários (cadeiras. meses. eu:

i) swsulusção de lemas partida (exduludo pai

i) Reparação“ redes de vedação:

k) nuvem das redes Ge saneamenlo, incluindo os deeamadoves dq gorduras;

|) Empimemo e mas de àgua:

m) Geslão e mamleução dos espaços alaminados e do medo das esmas abrangidas,

:. As smuaçães não enumeradas no número anlelior. desde que enquadràwis nos critérios aí

definidos. presumme na mmpeiêuda na segunda Outorganle.

:. A5 reparações nos espaços de reaniwno e caulina nao se hcluem no àmbíto do presume

acordo de execução. oonmuando a mas rapomabilioade do Primeiro outorgante,

cmrum lv

RECURSOS

CLÁUSULA 16.”

uma» a. muuu-

1. Os ramos humanos, parrimurrisis . iirrariceims. a aiarar são os indicados no Anexo 4. que

vaz pal; imegranlu dn praseure Acordo de Exucuça .

2. Os recursus humanos prwisius riu anexo referido no numero anlenur mamemse no mapa

ae pessoal da Municipiu, que assagurará o prwessamenm e paganismo das remummçees,

subsidios. ssguros e encargos sociais resumos. unwnrraridu-se ao serviço e sub as nmuus

da Jur-ra da Freguesia. sem mamilo das normas legais amáveis.

3. Os recursos humanos : rrznsieru eslãu suieilus au horário de uns-im estipulado pela

Segunda ouiurgsrua, sair/aguardando os dimíms decorrentes dos Amma! Comum; de

Trabalha wkbradvs emm o Município e os sindiuius.

4. A aussrusa M renuisnl humanas ursvisiurr iru presume annmn. por motivo de numa ou

apolanlxçào, poderá w compensada mediante a sua suhsmuíçàn ou pela amuuiçãu de um

valor por mls correspondente iu: custar suportados com a rsrriuuiçáu mensal da sua

prestação no uabalha.

5. o Município de vaiongc podera subsmulr os !rabalhadoves averos e este acordo de

execução. mediam: : aceilzçáo da Segunda outorgante.
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e. os reoursoe rrnanceiros a afetar serao porrorettzadoe em prestaçaee marraais a tranaterir

para ponta oanoeria a irrdioar pela Segunda outorgante, ate ao dia te. da cada meet

7. No oeso do Primeiro outorgante se suosmuir e Segunda outorgante, no exefcído de todas

ou algumas das oornperanoias oraristee no presente acordo. a pedtdo desta, o valor das

naoatnoa eerá deduzrdo noa montantaa a tranaterir.

&. A Segunda outorgante aaaume . trarraterenota poe reeuraoa humanos oom Iodas oe

oonseouerrotae e otretos satariata inerentes a eaea tranateranota

9. o uuniotpto de Valongo apenas deduzrra, na tranatererraa men-at efetuada em tmr a.

Sogtnda outorgante. oa ouatos que etettuamente auportar oom oa trabaltredorea afetos.

meemo que ee enoontrem em anuaçttooe patxa mearea, ate ao ttmtte eeuputsdo no Amo 4.

tu os edutpamentoe roentirroadoa no anexo 5. aareo entregues a Segunda outorgante, em

regime de comodato, ficando esta reaporreevat pata eua manutenour e oonnaruaoeo, nao

travando lugar a ma auosututçao no eaao oeotaa attngxrem o eeu nm de uma um.

tt, Todas as deduções, deaoontos a apatimentoe a tranaterenota mensat eereo aoompannadaa

por documentos cumpfovalivos, aendo o reapetrvo valor deduzrdo no mee aegutnte a reattzaçao

da desperta.

CAPITULO v

DISPUSIÇÓEs comuns

CLÁUSULA 11.-

Retetár—toa . acompanhamento da ancuçiu

1. Fala alunos da aoompannamonto da exeouçao do presente acordo, os repruenlanlu

indicados petas partea reunem trimeatratmertta, ou sempre que neoeeaarto, devendo snr

lavradas em das reunroea.

:. A Segunda outorgante apresentará eo Muntototo um retatortn asortto mensal das atirtdades

desanimada, no ambito das competências objeto da tranatarenota. onnstarrtes da presente

aooroo, de eoonoo com o modetrr que oonsu'tui o anexo a.

a. o relatorio referida no numero anlerinr terá de ser apresentado até ao 5! dia um do mês

subsequente àquele « que se refere e através dos meios inslos no no 1 de clausura 4.-

duete Acordo.

4. A não awuseulaçiu dn relatorio mencionado no n.” 2 implica a suspenaeo da tranaterenora

de reoursoe, depois de duvida a Segunda outorgante
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5, o Primo Oulofgaule pode, ainda. widlar oulms relatam e Informações adicionais que

visam uma malmr mmansão da saturação de hinos» público no exercício das

oumpelências delegadas por pane da Sagmda Oulmanla.

CLÁUSULA 10.-

V-lmuplo do cumpíhmnto dos mm- . execuçh

«. o Primeiro omorgarua pode variar o :unprimam do acordo de axawçao, mediante :

real-zação do vislotias a inspeções as aih/idades da gestão. Impaza, reparação a mamxauçao

realizadas vela Segunda Omumnle, requerendo toda as Immunçóes e dooumenloa que

cunsiduro "smsàrius a wuponúo, da (uma fundamentada. as ações entranhas nasaaaansa

ao wmvmlamo rmaqal du prasarua mm de execução.

2. o Primeiro ounmgams Mahum um relalódn anual da anauaa, com lnndimauln nas

Informações dspnnlb ada: pelos seus serviços técnicos e pela Sagmda outorgante, lendo

em vls'a : avaliação da mmprrmamu as acordo de execução.

3. Após a Gumm-nação, por pane do Púnaim Oulofganla, das pmposqaa de ações «mama

necessárias ao cumprimento do msma acordo devam as mesmas sar exaculadas no prazo

màx'mo as an dias.

4. sempre que as mwnkwmiúad», nin comidas, sa armaram vlnlnçãn grave da saude,

pode o Primeiro cmgam suspender a vanslefànda de recursos.

CLÁUSULA 19.-

Almaçóu luporvlnlllml

1, A Segunda amargar-za dove comumaar ao anelm Dumaula. Hymnal-mania, par

wnlacln pssscal ou por escriln, alravés de um dos mein: previstos no ...o 1 da Mama u,

qualquer anomalia que areia ou possa arma: de «uma signm-líva n uniam da praaarua acordo

de adaga-ão da monánciis, sob pena do resumiu do praaama mão, mas mmm do

diswsm na cláusula zu.

av Pum haver Me:! a mvisân do mas quandu sa varmqua a exlslàuda de arm rms

prossuposms que estiveram na bala da celebração do mesmo ou por inalação supuvenimle

das druurmlánciaa, ou quanm na recursos denuidna saiam mmpmsduueuue imuneierm ao

exemldo da competencia.
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CAPÍTULO v

MODIFICAÇÃO, RESOLUÇÃO E cssswíw no ACORDO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA zo.-

Modlncnçlo

1. (: preaama acordo da axmçào pode ser mndínnedn por amren em as parra:

outorgamas. umpre que:

a) as cilwnslàmías em qua caras fundaram a decisão de aeerdar a «negação da

eumperàncias Hmm sofrido uma :I'eraáo mal e immislvel. desde que a

axiúnci: eas uhrigaçõei por si asaumreas afete qmamerue ea pu'uulpios da bem a

não esvaja eebana »elea rima aroma do aeerue de execuçae;

n) ram de ima—sse público demnemus de rvwessidads mas eu da uma nova

ponderação das eireunsraneias exislefues.

:, A modmação do acordo de exemrçeo obedece a íorma escuta.

CLÁUSULA 21,-

Ruoluçlo peu. panea Outorgxnhs

Sem prejuízo das fundamenloc gaara de mereça do am de execuçãn. aa perua podem

reservam praaama aeemo da axeeuçae qundn me verWIque:

a) Incumpllmeulo eanrrmvo perraern Impmàval a um dos Outorganlu;

») Por razões da mim/ame rrrreraeea público devidamente ruuearrramaeo;

:) Por mannaer. e compuwada [nmnolênda dos ramrene (mima. numame a

"|!st do presente acordo.

CLÁUSULA zz-

carreia-m

o acordo de menção caduca nos lemos legais aplicáveis. desbradameme pelo deem» do

mpelívu padaria da vigência. de awrdo cum o dispuslo na cláusula 2.-, exlinguírvdo-sa as

mações :nrrlraluare exlslanles arme ae penas.
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CAPITULO v:

DISPOSIÇÓES FINAIS

CLÁUSULA 23,-

R-epmuwmde civil

sn da responuhilidids a: Ssgmda Oulnrmnle os prejuíms causam & temem

aeenrrmee do exercido a: (unção admmislraliva no ambno «a presente delegação de

mmm», nos termos pfeviskos no Regime da Resprmsamaue Civil Exlncoulvalull do

Esladn e demais Enlidam Públicas, aWado pela Lei n ' 61/2007, de 31 de aezembm.

cúusuu 24.-

Fala bommm.

Para resolução de quereqw mígzoe emre ee penee more 5 Iulerpmaçào e execução deste

acordo de menção sera Wnpeieme o Tribunal Admlnlslranvo e Flscel da Panal'lal. com

expvessa renúncia a qualquerwrm.

CLÁUSULA 25.-

Publhcld-do

o. oumrgamee devem weeder à imagen dash mao nos Iucais de osúlu. bem como nas

suas págmal da Iulamal.

cLÁusuLA za-

Cuoe mulem

1. Em um aquilo que rua ee emma expressamente mvislo no pmenla acordo. ancien-se

a Lei ..,- 7512011691: ulembm e Mais leglzrlaçáu unam.

:. As dúvidas imerprereuvae decorrentes da execução do pmenle ammn xerãu dscididaa

paio Primera Dulorgame. em audiência previa da Segunda.
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CLÁUSULA 27,-

Euu-d. un vigor

o presente sumo enim em ww no prazo máximo da 45 dia! epá! a me isslnalura medlmla

Donwrdàndi da! pam.

Valougn. os de leveer de 2015

o sugando Dummy-nu,

LEM
(Luis Muçum Mendes Raman»)
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ACORDO DE EXECUÇÃO - Anexo 5

Relatório de atividades dâenvolVidas

JUNTA DE FREGUESIA DE ERMESINDE

Mês: [20

Nam-m du lnurvonçsu lhlundn

.ssm ulnfldldo

mun-m “: cin-een "run:

Manu:-ma Regi nar-mumu"; nu.-raw
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CW MUNICIPAL DE VALONGO

ACORDO DE EXECUÇÃO —Annxo &

Relatório de atividades desenvolvidas

JUNTA DE FREGUESIA DE ERMESINDE

Hom neh: urlr ! fullm- 0 dá Henn: fu noo Wnim:
de nação prá—asco ar e da1' ni ada inmo'biilmraap. (366;

Més: __É/ 207

Estabelecimentos Número de Imervenções dell-idas

nur-nau!» anulam. mamm- cuunum Fluhnl comun Vidar: mmm: mms

Bahama:

Mam

Ewmãdi

emanam

Maki-Menos


